
	

- 	- 

/ 	 . 

-- 	i--! 	 j 

Dist. - 	 - 

17 

PODER 	
J 	ICI  JIDTRALO  SETI 

38 	REGIÃO 
JUNTA 	DE 	CONCILIAÇÃO 	E 	JULGAMENTO 

JcJ 	n.0 	- 

WE 

OBJETO - •.. - 
A 	 7 

AUDIENCIAS 
/ 	- 

// 

RECTE. - 

RECDO. - 

Cr$ 

/ 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de 19. --  ------- na secretaria da 	Junta de Conciliação 
A 	- 

e JuJgainento de 	------- --- autuo a 

que pgue 	 - -  

----------------- ------------------::': 	-------- 
Chefo da Secretaria 

MOO 1 

- 



L)DR 	JT3DICI 'iIC 

	

JL JI( 	JDO 	LJiL±IO 

— JTJdT. U COi'ÍCILI ÇO 2 JTJLGk.LIIO 

:os 	 di s do 	de 	ïrço 	do 

1965 7  comp.racou por ntc mm, Chcfe do .ecrct..ri. d. 	Juiit.. dc 

Conci1i:ço o Ju1ai:aento dc 	 d. 	Ragi"o 

c)± 	I 

(profisso) 	 (o 	do cii1) 	(ncion lldde) 

(r ejc1ncja) 

Port dor d C.P. nQ 	, 9745 	srio 	133 	PresdiltOu a 

seguinte roel £. ço contrc rIai 	I3 

(reci ci .do) 

dornici1i-do n.. 	u9A n 15 rciIi. 

ru.t o iiil.ii ar o) 

DiiI 	?3- 	—133 

i-3-1(T6 avi;o 

P GiJTO 	0 : 1 

:•:ïjo 	• 	eC e O C , e e e C , 

3 CC C od' 214 5 OO 
132 	

A  
ai 

di 1a /m 	•C C CC e, • C e e 1.C)0 

7 	da fii 

1 O a 	1 L 336.704 
—* Horás exi:as durato 10 n3ses,3 1ara p/d•i..a 167,055 

- 



4 

K 

.sim endo, pede que eej notific.do o 2.cdo, cio 

inteiro ter d.. presente roci ia .ço, 	fim de que eor!iproç 

.uclincia do in;truo e julgamento, sob 	pan lid. doe .d Lei. 

, p r. coIisr, foi l.vrdo o presente t7rr!1o7 ÇUC 

v..i por mm .esin do .o t. nb•m PClQ.  Recto, 

AA....A 
ChoCo de - ecratari 

Rocim ntc () 

CL R T 1 F 1 C O que, net 	 Rocte.(s) ficou( 

Lbmtc () do cli ohor c 	udnci co 1noruço o jul 

EIÜ liCiU Ci. £.,  

DL JLCPhLT 



Porrr JuDIcr.'Iuo 

JUSTI4 	 U-.I !lO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFIcAçÃo 

Hospi*a1 Santana 
Rua 94-À n2 185 — Goinia 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Sebastiana Cecftia doa Santos 

Fica V. s.a notificado 	pela presente, a comparecer perante 
esta Ga Junta de Conciliação e Julgamento, 

Tres 	

) horas do dia 

do mês de_jp 	166 	para a audiência 
relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audência deverá V. 5•a 
oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de v.s.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3a 
 estar presente, independente. 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

es substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de Goiânia 

HOSPITAL SANT'ANA LTD., sociedade comer-

cial, sediada a Rua 9-A, nQ l55 Setor Aeroporto, nesta CaDital, 
via de seu bastante procurador e advogado, infra assinado, ins-

cr it o na  OAB-GO, sob nQ 621, vem, pela presente, na qualidade de 
Reclamada, apresentar sua DFbA e suas razes contra as alega-

çes contidas na ACAO Di,,  HTà que lhe move sua 

ex- empregada & gBA oTiAhA CC(LA DI' SAITM, copeira, solteira, 

brasileira, residente a Rua 18-A, nQ 7 - Setor AeroviíriO Campi-
nas, nesta Capital, o que passa a fazer nos seguintes termos 

1. - A CLAMkNTi, torcendo a verdade dos fatos, alega que foi 

admitida em 23-9- 63 e que foi demitida em 19-3-1966 sem antes h .  

ver recebido o aviso prévio legal e peue, a tiituio de indeniza-

ço, que a RCLAtDA seja compeli.da a lhe pagar as quantias cor-

respondentes ao aviso trvio, Salrio de 3 dias de fevereiro, ifl 

denizaçao de 3 (trs) anos, 13 9  salário de 19652 139  ms de 1966 

na base de 3/12 e 7 (sete) dias de farias e, mais ainda, horas - 

extras durante 10 mses, em média de 3 horas por dia, tudo num - 

total de Cr$ 553.759 (quinhentos e cixcoenta e trs setecentos e 

cincoenta e nove mil cruzeiros). 

2. - Manda a verdade, entretanto, que se diga, desde logo, que a 
RC'Ld'TJ sempre foi mel empregada, desidiosa e indisciplinada, 

rebelde e descumpridOra de seus deveres funcionais. Senao vejamOS 

Admitida em 19-1-1964 9  conseguiu através de queixa apresentada na 

Delegacia do Ministério do Trabalho desta Capital que sua Cartei-

ra fsse anotada em data muito anterior, ou seja 23-9-63, para de-

pois extorquir indenizaçaO maior de seu Empregador. De novembro de 

1964 
a lb de abril de 1965 esteve afastada do trabalho para trata-

mento de saude no IAPC, 6 (seis) longos meses portanto, permaneceu 
parada, sem nada fazer, sem nada produzir de util e proveitoso, o 

que conseguiu, segundo consta, 
graças 	 de 

simular situaçOS e criar para si graves enfermidades. Novamente 

afastouse para tratamento jio IAPC de 229 a 28-9-65 e, mesmo as-

sim, a Reclamada pagou Reclamante 6 (seis) dias dsse perÍodo. 



- fis. 2  
Depois disso, no perÍodo de 20-11- a 5-12-65 e de 28-12-65 a 16- " 7. 

02-66, encostou-se no IÁPC e permaneceu ausente do serviço, ale-
gando motivo, sabidamente, simulado de saude. No mes de setembro 
e 1965 teve duas faltas sem justificar; em ovtubro do mesmo ano, 

teve mais duas faltas náo justificadas e novembro seguinte, teve 

duas faltas que também nao foram justificadas. Em dezembro de 65, 
nova licença. 

3. - Por aÍ se ve que na realidade se trata de empregada com que 
jamais o Empregador poude contar, que nunca mediu as consequncias 
de seus atos e que sempre se mostrou revoltada, mas sem razao, com 
a emprsa a que com delustro, com desídia e com indisciplina servia. 

40 - A Consolidaçao da Leis do Trabalho - CLT. em seu artigo 1482, - 
dentre outras faltas graves que constituem justa causa para resci-

so do contrato de trabalho pelo Empreador, nas letras "e" e "h" 

colocou o "DBDIO NO DSi'iRik-HO Db RibF TiVb FUNÇOiJS" e o "ATO 
Do, INDISCIPLINA P, 1N6UBORDINJÇA0". E comentando essas disposiçoes 

legais, M. V. RUS0IAN0, a certa altura preleciona: 
11 o empregado tem a obrigação de ser ativo, 

diligente e interessado nas tarefas que 
lhe entregam. A desÍdia j a violaçao das- 

se dever: e a negligência, a imprudncia, 
a ruã vontade revelada pelo empregado na 

execução de seus-encargos". 

E logo a seguir acrescenta o mesmo consagrado juris- 
4- 	. 

A desidia, por conseguinte, quase sempre 
aparece em uma série de faltas repetidas." 

(in Comentrios a CLI, pg. 830, Vol. V). 

A Reclamante sempre quando no exerdcio de suas frnç6es, 

portava-se de maneira negligente e imprudente, revelando inexpli-
cvel ma' vontade na execuço dos serviços a seu cargo e, com isto, 
fazendo com que fosse alterada a boa ordem da disciplina funcional, 

dos demais empregados da Reclamada. 

5 . - A1m da falta grave consubstánciada na "DESDIA" no cumpri- 

_ 	mento do dever, a Reclamante ainda cometeu tambm "li'DISCIPLIN E 

UBORDIEAÇOIt, o que por si so seria suftciente para autorizar 
a resciso do contrato de trabalho por justa causa e sem quaisquer 

indenizaç6es. 
Em verdade, nos dias 17 a 18 ae fevereiro co corrente ano, 

aps receber alta do IâPC, ao retornar ao serviço, recusou-se a 
trabalhar, desobedecendo a escala de serviço e as ordens de supe-
riores e do Diretor da Emprsa. Recusou o trabalho, rebelou contra 

as ordens sureriores, com um procedimento que fere frontalmente os 
princípios disciplinares da ordem e da dignidade funcional. 

6v 	de todos 6onhecida a sbia liço jurisprudncia1 a respeito 

da "DiSDIA" e da "1ID1CIPLINA E DA INS1iBORDINAÇO" 5  como justa - 



-fls.3- 
causa para rescisgo sem anus do contrato de trabalho por parte 

do empregador. 

- Caracteriza -se a desÍdia nela repetiço de peque- 

nas orniss6es ou falta de dedicaeo ao serviço". 

- "As leis "trabalhistas" no podem garantir contrato 

de "trabalho" a quem nada quer com o mesmo". 

- "Justifica-se a despedida do trabalhador que se nega, 

sem razo plausÍvel, a executar ordem de seus supe-

riores, em trabalhos condizentes com sua qualifica-

ço profissional".( Obra citada pa';s. 8La4 e 850 - 

vol. III). 
AP 

7. - Quanto ao 139  ms de sala'rio reclamado e fcil demonstrar 
a imrodedncia da reclamaço-: A dispensa por justa causa ngo 

da direito ao empregado desidioso, indisciplinado e insubordina-
do, de percepço da gratificação denominada de 139  salrio. Ae'm 

' disso, o 139  salario relativo ao ano de 1965 a que fez j1s a Re- 

clamante, foi a ela pago, na base de 8/12, tendo em vista o tem-
po em que esteve encostada no IAPC, em gzo de benefÍcio, que de-
ve ser deduzido para efeito de pagamento indenizatrio, mesmo por 

que, ao empregador, no cabe a obrigaco de pagar o 139  sa1rio 
ao empregado que se acha em gzo de benefÍcio em Instituto de Pr 

vidncia Social. 
Por outro lado, a Lei nào d direito ao empregado des-

pedido or justa causa de perceço do 13Q salrio. Tambm a ju-

risprudncia mais recente e predominante orienta-se nesse mesmo 

sentido, como nao podia deixar de ser. E o que diz: 

O 13Q sa1rio e devido sempre que n&o 

haja justa causa para dispensa, mesmo 
no contrato a prazo fixo".(Ac. de 7-10-

6L - TST, in Atua1izaçoJuriSprUdeflcia1 

1965 - pg. 10L - do prof. Marigildo de 
C. Braga). 

E mais: 
1 

So uma hipotese ha em que a lei nao per-

mite o pagamento ds gratificaço denomi-
nada 13 sa1rio: cuando o empregado 

demitido por justo motivo. ( Obra citada 

pg. 106). 

8. - Todo o serviço extraordina'rio que a Reclamante faz, embora 
com sua costumeira ma' vontade, com sua desÍdiá e com indisciplina 

e insubordinação, a ela foi pago, conforme recibos em poder da R-

clamada e que serão juntados aos autos, no morento oportuno ou na 

audincia de instruço e julgamento. Assim e que em 

Junho de 1965 recebeu de extra ........... Cr$ 5.000 
Julho no fz servicos extordinro5. 
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Agasto recebeu de extra ........,.... 	Cr 23.310 
/ Setembro recebeu de extra.......,.., 	Cr$ 6.500 	( 

Outubro recebeu de ectra .......,,... 	Cr$ 19.425 	/ 
Novembro ideni 	idem 

........,.. 	 Cr$ l.02 
1os demais mses, nada percebeu a titulo de extraordinrio 

em vista de na o ter trabalhado hora extra ou de ter permanecido 

a maior parte do tempo em beneficio no Instituto de Previdncia 
Social. 

Alis a doutrina e a jurisprudncja, para ficarem conforme 
a lei, estipulam que o serviço extraordinrio deve ficar cumpri-

damente provado. Em caso contrrio nao ha que falar em remunera-
ço por serviços extras. E no caso em exame, a Reclamante, que - 

no era de trabalhar nem mesmo no horrio normal, o que dizer do 
hora'rio extra ? 

9. - E do Consenso geral que o salario minirno atual entrou em vi-
gor no dia 19-3-66. No obstante o fato a.e ter sido demitida, por 
justa causa, no dia 28-02-1966 1  maliciosamente a Reclamante pede 
indenizaçio, que lhe no' devida, tornando por base o salrio traí-

nimo de Cr4j 66,000 (sessenta e seis mil cruzeiros). Ora, isso 
uni absurdo I1 urna temeridade ! E uma desfaçatez inqualificvel 1 

E ainda mais: quer indenizar-se por tres (3) anos de casa - 
quando no chegou a completar dois de efetivo serviço. Nem as fe-

rias tem direito, na forma reclamada, pois, tem deduç6es legais 

de faltas que se inap6em sejam feitas, o que eliminar o seu pos-
sve1 direito de fe'rias de sOte (7) dias. 

No ha que se falar em indenizaço, por tempo de serviço, em 

face da configiraço da justa causa que ensejou a dispensa. 
Com tudo isso, em conc1uso, a Reclamada Contesta, item pDr 

item, a infundada Reclamaço de SEBÁbTIÂA CCLIA DE SANTANA, pa-

ra RiQURER  a V. Exa.. que depois de lida esta em audincia, sejam 
as raz6es de RCI1iÃDA recebidas, juntadas aos autos e julgadas - 
procedentes e provadas para todos os fins e efeitos de direito, - 

julgando-se improcedente a Reclamaço da desid.iosa e insubordina-

da Empregada para conden-1a nas custas processuais e demais comi-
naç6es de direito, com o que se estar fazendo a CObTTJMrIRA J1JSTI-

ÇA. 

Protesta-se por tdas provas em direito permitidas, juntada 
de novos dociinentos, rol de testemunhas, depoimento pe soal da Re-
clamante, pericias, vistorias, exames etc. 

Nestes termos, 

P. E. Deferimento. 

Goinia, 3 de saio de 1966. 

Pp. (Joao Leoni Tavei) 

1 
	 , - 
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Por este instrumento particular substabelecço na pessoa 
do Bel. Joao Leoni Taveira, brasileiro, solteiro, advogado, re-
sidente e domiciliado nesta Capital, todos os poderes'a mim con-
feridos no presente mandato, ficando, todavia, reservado a mim 
iguais poderes. 

Goi&ia, ,, 	eiod 1966 

g 	oÉihçÓadoJL...... 

1: rIIi 
Em 	 L..-.-. da. verde 

Go1n1a, 	±.....W....  
zuw --- E;!~ 
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ATA-DA SESSÃO REALIZ ADA PELA J tiNTA DE CONC ILIAÇÃO E 

	

JULGAMENTO DEiïia 	.ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n. °  JCJ - 212/6 

Aos 	dias do mês de de 19 Yí 	. às 00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	oria 
sob a, presidencia do Dr. 	Ploury da 	Lia e douza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	 oeLoo, iL coiza ç o,  

1 

4 	 e movida por 	1iAG1LI,.. 

rec1oat;c. coo 	dITdL d.•eT-i.a 

Feita a chamada, coIopai'ecerai as partes, o reciarado represeo 

tado por seu alliar do escritrio, Sr. Jos Prudncia de Freitas, 

acoopauhdo dc advodado r, Jogo Leoni Taveira, foi aLorts a ardi-
o uc ia, 

dor a :L are o rc*reado oarc feer soa 	se fz por as - 
crifo, pedindo sua jutuda aos aetos. 

Proposta a conci1iaco, 	o fel acoita, 
4i a v e n o outro processe eia nauta, foi marcedo nova audiocia 

o dia 2fl do junho de 196i às 1,O0 boras, ficando c entes as 
partes. 

oarJtar, 	 dervente EJ 
lavrei a presente eta nuo. a a irne - olo 	dui: 

s. vcLais e partes presentes, 

/1 

/ Jo5oe Presidertr 	 ' / 

. do Lrpre:.adores 	 7.dos Erpre --ados 

O 

Moo. 24 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE 	Goi&nia 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n.° JCJ - 212/66 

Aos 28 	dias do mês de 	junho 	de 1966 	, às 1500 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Gotania 
sob a presidencia do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, salrtos, indenizaço, 13 ms e farias 

e movida por Sebastiana Cecilia de Santana 

reclamante contra HOSPITAL SAN2ANA. 

Feita a chamada, compareceram as partes, o reclamado represent9 

do pelo seu auxiliar Sr. Jose Prudncio de Freitas e acompanhado de 

seu advo -ado Dr. Jose Porfirio Teles e a reclamante acompanhada de 

seus advogados Drs. Ribamar Tavares e Haroldo Arantes de Resende, - 

foi aberta a audincia. 

Pela reclomante foi dito que, apesar de convidadas, deixaram 

de comparecer as testemunhas Maria Jose dos Reis e Maria Aparecida 

de Oliveira, ambas no endereço do reclamado, motivo pelo qual re-

queria a notificaço das mesmas para a próxima audiência. O reque- 

rirnento foi deferido. Em seguida tomou-se o denoimerito abaixo: 

1Q testemunha da reclamante: 

Nair Marques Martins, brasileira, solteira, com 22 anos de ida-

de, domstica, residente na rua 29, n. 843 - V.Fama. Aos costumes dis 

se nada. Compromissada e inquirida pelo Sr. Juiz Presidente respondeu: 

que trabalhou para o reclamado, juntamente com a reclarrante; que sobèe 

que a reclamante foi dispensada sob a acusaço de haver recusado ser 

viço, mas isso noe verdade; que a reclamante f6ra contratada para - 

trabalhar na c6pa e quando se encontrava doente por haver se submetido 

a duas operac6es foi mandada trabalhar na lavanderia; que no tendo - 

condç6es para asse serviço a reclamante no foi; a.ue a reclarncnte foi 

sempre obØ'diente, cumpridora de seus deveres, no sabendo a depoente 

de qualquer ato de insubordinaço ou dispiplina por parte da mesma; - 

que o horrio de trabalho da reclamante era das sete ILs dezenove horas 

sem intervalo para o almoço, que era feito no Drprio estabelecimento. 

As perguntas do advogado da reclamante respondeu: que rio se lembra - 

que a reclamante trabalhou ate 28 de feveriro ou primeiro de março. 

As perguntas do advogado do reclamado respondeu: que em Úirtude das - 

operaç6es a reclamante esteve em licença por dois mses; que quando - 

voltou a trabalhar a reclamante tivera alta dada pelos mdicos; que - 

MOD. 24 nio trabalhava todos os dias no mesmo horrio com & reclamante, mas 



1 7x P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO 

frequentemente isto acontecia; que no assistiu a recusa da reclamante 
para ir trabalhar na lavanderTa; que todavia sabe dos fatos pelos co-

mentrio surgidos no Hospital. 

Nada mais disse nem lhe foi perguntado dando-se por findo o presente - 
depoimento que assina com o Si'. Juiz Presidente depois de lido e abha-
do conforme. 

c'Á-L --6 
Juiz Presidente 

LI 

Deoente 

Em seguilda, em vista da notificaço a serfita as testemunhas 

faltosas, foi designada nova auj.ncia PÏa 29 (vinte e nove) de 

agosto as 15 horQs, f1ando/  parte'n  

E, para consta', 	 / 	, oficial de Jus 

tiça, lavrei a presen — ,p(vai assinada pelo Si'. Juiz Presidente 

e pelos snz. vogais e pelas partes presentes. 
1 

- 	 LLL L7 
Juz Pre!ente 

dos Emprfr,dores 

1 dornr&.dos 

MODÉLO 4 



PODER JU DIC IÁRI O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notif. N.° 367/66 	 Em 	de jUlho 	de 1966 

Sr. 
r1a Arareeida de Oliveira 

Hoct]. Snw t'— "",un 9 A nQ 185 
Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, sita à p 8  C{vica n g 9 

as - 	horas do dia 	do mês de 	,* 

de 19 66 	
sob as penas da lei, a-fim de prestardes depoimento 

no processo em que são partes: Sebastiana Ceeflia de Sazi 
como testemunha, 

tana, reclamanie e liopjtul aritaa, reli..ado. 

Saudaçes, 

( 

Chefe de $ecretaria 

/1 
NOTA - À Testemunha 
faltosa será impos-
ta pena de prisão 
de 1 à 15 dias por 
desobediência. 

Certifico que cm..jL..de_ 
foi expedida a notifica 

pelro regi$lrado postal n° 
(lo iánia,ide_ 

MOD. 7 

(Ari. 219 i10 C.. P. Pen4ft 

(te 
1' 

com "AR", -- 

j.'_I 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Oficio 11Q  376/66 	 Em 6 de julho 	de 19 66 

sr.Maz'ia José doco,  1is 
Hoipit.1 3ann.-.iwi 9 A n2 135 - Goiânia 

Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, sita à 	Irçv. 	vica ri 2  9 

asi5 	horas do dia29 do mês de ag8to 

de 19 66 	, sob as penas da lei, a-fim de prestardes depoimento 

no processo em que sao partes: Sebastiana Cecilia de 
como testemunha, 

Santana, reclamante, e Hital Santana, recla:ado. 

Saudaç6es, 

Chefe de Scretaria 

NOTA - À Testemunha 
faltosa será impos-
ta pena de prisão 
de 1 à 15 dias por 
desobediência. 

-. 	 " . 	• ", '7.Z4• 
CertifwO que 	 __. 
t - 	rpecUda a notifleação da sentenÇ d f ................. 

7-irado pLU n ........ com 	1 

	

...............j..Lde__.-- .................. 	À 
MOO. 

	

f
L,fO dc 	e - --. 
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©IA IOVOUÁI E PA©ATO 
Empregado Registro N(997 45)37 	Admitido em 	/ 

Ocupação Servente Secção 	COPA Forma de Pagamento 

Carteira Profissional N.99 -7 45Série135Ordenado mensal Cr$34.000 p1 hora Cr$ Extra Cr$ 

Ano196 5  ________ - 	REMUNERAÇÃO 	 - DESCONTOS   LIQUIDO A 

MÊSE ORDINÁRIA EXTRA COMISSÃO TOTAL APOSENTADORIA ADIANTAMENTOS FALTAS IMP, SINDICAL TOTAL RECEBER 

Janeiro 
1  

34.000 2 720 3.230 6.Q00 28.000 

28.000 Fevereiro  2720 6000 

Março 
 

Abril s 19 di s 2.00 ..10G- 2. 700 

Junho 5 000 57.000 4.560 4.60 5440 

OOO_ 16oL7.8)o julho 000 L1460 

Agosto 
r7 

 

Setembro 52 6900 6.500 58,500 4- 80 6,480 

G.42O t 3/ 

3.465 14625 - 156 

43.875 - Outubro 

6443j 52O00 30 133 

3120 200 .. L20 

4quearemuneração refetente i3. SALÁRIO 

ao ms abaixo, que coíiver minha assinatura: - .................... 
,JANEIHO FEVEREIRO MARÇO 

_____________________________________ ----- _.................... __________-------- _----------------- .... - _ 
ABRIL MAIO 1UNHO 

,JULHO 

J ttc 

AGOSTO 	' SETEMBRO 

/, 	 - 	- 1 

- 	 1 
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P. J. JUSTIÇA DO TFAI3ALHO 	 - 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE C oinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 212/66 

Aos 	29 dias do mês de 	a76sto 	de 1966 	, Si 3 OO 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goi6ria 
sob a presidência do Dr. 	i»leiry s i1va e Souza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, s9.1ric, indnizaço, 13 ms e 
rias 	 e movida por 	 CICiLL DP , 

- rec1jÇ9fltra HOJP11AL 3AJ:TAMA 

Feita a chamada, presentes as nartes, a reclanarte acoïrs.-

nhda do advoasdo Dr. Ibarrar rovarcs e o rTcaado renresentado 

por seu rsnosto, r. Jos Prudente dc Freitas, foi aberta o au-

3 5 cnc. 

2 Tesseriunha da reclamante. 
MMIA JO3I D03 H'IS, brasileiro casda, seriente, 	anos 

d idade, 	rua P-39 n 2 60, setor Funcionrios. Aos costumes disse 

nado prestando comnrorisso legal. Inquirida, respondeu: que tra - 

bolha na reclarada ha trs anos, ali conhecendo a reciamane; que 

nada pode informar quanto aos motivos da dspensa da reciariante 

que tambem no pode informa quanto ao hora'rioa- 1 trabalho da re&la 

mante, pois trabalha-p em seço diferente. Inquirida pela rec1ama 

te, respondeu: que a depoente, ao teripo em que a reclamanl;e era em 

presada do Hospital, trab1havs no Centro Cirurgico; que desco he- 

cc qualquer oto da reclamante contrario. disciplina ou desabonador 

de sua conduta. Inquirida pelo recla'isdo, resnondeu: que igualmente 

nada pode informar quanto a assiduidsde/ da reclamante. Nda mais 

disse nem lhe foi ocrauntado, dando-se por encerrado o presente de-

poimento. 

J 
Juiz Prcsident 

- 	 / 
ç; 

poene 

Pela rciarartc foi dito que a sua tessemunha Maria Apare 

cida ds Oliveira, embora nobificada, no compareceu e que sendo 

seu depoimento indispensavel insiste no seu comparecimenso. O Sr. 

Juiz Presidente determinou que se designe nova audincia, providr-

ciando-se no sentido de que a rsferida t ssersunha a eis compareça 

conduzida. Pelo reclamado foi pedida a juntada de uma f6lha mdlvi-

dual de nagamento, sendo deferido. 
MOD. 24 	 n scauids foi desina.dn nova audincia, para o dia 8 de no- 



e ,  
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

vrbro dm 1966, s 15,00  horas ftcrdo asoartes dientes. 

E, para constar,  

vent PJ-7 lavrei a prsenbe at que vsi ass5d&  pelo Sr. 

Juiz Presidnte, srs. Voais e partez pr sents. 

 

Juiz Prsidnt 
• 	

\ 	j- 	- 
V. dosçnrradores 

\>N 
r 	2 

V. dos Emprado 

r 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 \- j  
j. C. J. 	 \__ ------. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE GoinLa 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 212 1166 

	

Aos oito dias do inês de novembro 	de 19 66 	, às 15,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento la 

ae reclamação relativa a aviso, salrio, indeniz., 13 ms e fr4Às 
e movida por SEBASTIANA CECÍLIA D 

SANTAITA-rec1tpontra HOSPITAL SANTANA. 

Feita a chamada, presentes as nartes, a reclamante acompa-

nhada dc advoado Dr. Ibamar Tavares e o reclamado representad 

por seu auxiliar de escrit6rio, Sr. Jose,  Prudente Je Freitas, a 

companhado do advogado Dr. Jo 	Porfirio Teles, foi aberta a au- 

dtnoia. 

3Testcmunha da reclamante. 

NARIA APERECIDA DE GLIVIRA, brasileira, solteira, domas-

tica, 26 anos de idade, residente, 	rua 5 n302, Setor Fcrrovi. 
rio. Aos costumes disse nada, prostado compromisso legal. Inqui 

rida, resppãdeu: que trabalhou juntamente com a reclamante no - 

Hospital reclamado; que sabe que a reclamante foi dispensada, des 

conhecendo o motivo; que ambas trabalhavam na mesma seqo, a re - 

clamante na copa e depoente na lavanderia; que a reclamante sem - 

pre se mostrou b6a empregada, correta no cumprimento de seus deve 
res e respeitadora de disciplina; ;ue a reclamante no recusou 

serviços de sua obrigaço, mas apenas se negou a fazer serviços 

estranhos 	sua funço, pois trabalhava na copa e patrao ordenou 

que rasse trabalhar na lavanderia; que como copcira 	a recla- 

mante era obrigada a servir alimentaco aos doentes dc Hospital, 

ao passo que na lavanderia teria que passar roupas; que a deiiiao 

da reclamante se prendeu a esse 4 ato, podendo tnfornar ainda que 
tarnbem contribuiu para tal detebho a implicncia da chefe com a 

reclamante; que a reclamante iniciava seu trabalho entre 6 1/2 e 
sete boras da manha e deixava o serviço entre sois e seis e meia da 

tarde; Inquirida pela reclamante, respondeu: que ignora que a re-

clamante tenha sofrido qualquer puniço anteriormente. Inquirida pe 

lo reclamado respondeu: que sabe, por haver presenciado, que a re-

ciaante se negou a trabalhar na 1avandria; que sabe mais, e pode 

informar, que essa recusa se deveu ao fato de que pouco antes rara 

ela operada no seio, fato Apsea que a reclamante no quiz meneionar 

MOO. 24 
a chefe mas que confidenciou 'a depoente; 
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que a reclamante no levou escO fato a direção do hopital porque 

a mesma no da oportunidade aos empregados de formularem suas 

queixas; que quando a reclamante, ap6s a operaÇO, obteve alta 

o mdico respectivO lhe recc&tdou que no poderia fazer deteri-

ncdo serviço, havendo a depoente presencisdo a recomendaço que 

a chefe acima referida chama-se Delfonsina e nc sabe a razgo pe-

la qual implicava com a reclamante, sabendo que essa trnpltcaçO 

se estendia, sem motivo, a outros empregados; que essa impltcaçO 

se traduzIa no fato de a chefe ordenar aos empreTados a pratica de 

serviços estranhos 	respectivas furçes; que a reclamante era 

constante no trabalho e so faltava por doença o mediante licença; 

que em certa quadra a reclamarte esteve muito tempo em licença mas 

depoid, quando voltou, voltou constante. Nada mais disse nem lhe 

foi prguntado, dando-se por encerrado o presente depoimento. 

h—AL 

Juiz Presidente 

Depoent e 

MODCLO 4 

1Testemunha do reclamado. 

osÊ DE ALMEIDA DINIZ, brasileiro, solteiro, estudante, 26 anos 

de idade, 	rua 60, n2, Bairro Popular, nesta. Aos costumes dIsse .  

nada, prestando compromisso legal. Inquirida, respondeu: que o de-

poente 	empregado doreclarnadO, ha mais de dois anos; que a recl 

mante doi disensjda por desobedecer as ordens da chefe de sua se-

çao; que logo que terminou uma licença concedda pelo IAPC, a. re 

claynante recebeu ordem para passar da copa, ond.e trahalhaVa, para 

a lavanderIa; que na copa a reclamante fazia o serviço de servir 

refe çes aos doentes e na lavanderia Iria passara roupas; que es-

sa ordem foi dada pelo reclamado em atencO ao estado de saúde da 

reclamante, por ser o seriiço na lavandetaÁXnaiS s&co; que esta se 

recusou terminarterlente a aceitar a transfernCia e por isso foi 

demitida; que o foi depois que permaneceu dois dias no hospital 

sem cumprir a ordem de transferAicia; que entende que o serviço da 

lavanderia (passar roupas) era mais leve que o de conduzIr bando-

j3 de alimentos para os doentes; que a reclamante frequentemaribe 
 

faltava ao servIço e fazia a justIficaçO Posterior dessas faltas 

mediante atestadO mdico do IAPEC; que o orrio da reclamante era 

das sete as 11,00 0  e das 13 as 17 horas, sendo reservado ao alm6ço 

o horrto de 11 s 13, alm6ço 	esse que vinha da casa da reclamante; 

que o bor&rio de saida no era rig5-do e se prorrogava quando no 

dava tempo de ser servido o jantar; que o horrto de jantar dos do-

entes e de 4uatro e meia as cinco da tarde; que a reclamante no 

jantava no hospital; que o horriO de alrr6o dos doentes e das dez 

e meia as onze horas 



nos casos do prorrOgaÇO de horrio 3 hospital paga extraordi-

nrio; que sabe a reclamante !a recebeu extrord.nriO; que a1m 

de servir aos doentes a reclamante fazia apis as refeiç6es a lava-

ge!n dns respectivos ta1heres que as roupas no hospital sao nassa-

das ror meio de içmnas prcr'i', sendo que so as peqaenas peças 

so passadas a ferro; que durante os dois dias, ap 	haver se re- 

cusado a trabhar na lavandeMa, a reclamante ficco no hospital 

atoa; que quando faltava por doença a reclamante ro avLsava pre 

viarierite de suas faltas e so quando regressava e que levava o a-

testado mdico que essas faltas prejudtCaVaO bom andamento dos 

serviços. Inquirida pela reclamante, respondeu: que durante dos 

dois dias acima referido nao foi dado outro derviqo a reclamante; 

que os dias de afastameflO da reoloxnsr'te variavam, e o reclamado 

sempre acatou as recom&idaçeS dos serviços mdicos do IAPC, inclu-

siie pagando-lhe os 15 dias a seu cargo; que na ficha da reclamante 

constavam sempre esses periodos de licenças; que nO sabe de qual-

quer puniço anteriorr:ento sofrida pela reelamante que Lnieia]men-

te a alLmentaçO era fornecida pelo hospital e compensada na rolha 

de sa1rto mas postertormente deixou de se-lo porque trasi-da da ca-

sa da reclamante; que durante o intervalo para o almaço o empregado 

ficava livre nodendo inclusive sair para a rua; que desde o princi-

pio o hospital pagava as horas extras. Nada uas disse nem lhe foi. 

perguntado, dando-se por encerrado o presente dapoimeno. 

- - '_____-&. •u____--- -• 

Juiz PesLderte _ 	- - 
«/ Depoente 

2Testonunha dc reclamado. 
JOO CELH0 DA SILVA, brasileiro, casado, fameceu.tico prati-

co, 30 anos de idade, 	rua T-62, ri12, Bairro Nova Suissa, nesta. 

Aos costumes disse nada, nrestando compromisso legal. Inqui-

rida respondeu: quH trabalha no reclamada, ha mais de ano; que por 

comentríos ot'vidos soube que a reclamante foi dispensada porque 

faltava muito ao serviço e tambm por indisciplina; que essa indis-

ciplina resultava de se negar a certos serviços, como, por exemplo, 

os serviços de lavanderia; que o horri.o de trabalho era de 7-11 e 

13-17 horas; que o alm6ço as doentes 	servido das dez e meia at 

o meio dia e jantar das quatro e meia da tarde ate as 18 horas;que 

no est. lembrado se apis as refeiçes dos doentes a reel amante la-

vava os respectivos talheres; que a reclamante era substituida por 

serventes no horrio de seu alm6ço. inquirida pelo reclamado respon-

deu: que o reclamado quando dispensa erpregado costuma acertar com 

eles e pagar-lhes o devido; que tem havido outras dispensas, alm 

da presente. Inquirida pela reclamante, respondeu: que nunca presen-

ciou qualquer insrbordinaço da reclamante ant suoeior h1errqulco; 

que apos almoçar, a reclamante descansava um rouco, no podendo pre- 
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cisar por quanto tempo e depois voltava ao serviço; que ignora se 

era exigncta do hospital a vinda de marmita para que a reclaman-

te almoçasse no pro
A  ambiente de trabalho. Nada maio disse nem 

lhe foi perunadÇ, c'ando-se por encerrado o presente depoimento. 
CD 

Juiz Prcidente 

Depoente 

3 Testemunha do reclamado. 
JOEÉ DE I1EL0 1  brasileiro, casado, contador, 36 anos de idade, 

rua 51 nq 3 B. Popular, nesta. Aos costumes disse nada, prestan- 
do compromissO legal. Inquirida, respondeu: que a dispensa foi 

motivada por negligencia e desobedi9flcia; que a negligncta decor-

ria de faltas seguidas ao serviço, sempre que a escala acarretava 

maiores trabalho; que a desobediflCia se vertficou por recuaar-se 
. trabalhar ria lavanderia; que anteriormente os serviços eram na 

copa, servindo refeiç6es nos apartementOs aos enfermos e lavando 

os respectivos talheres; que alm dsses a reclamante no fazia 

outros serviços; que o alm6ço aos doentes começa as dez e mêâa e 

vai at doze horas e jantar as quatro e meta e vai at 17 e meia 

e dezoito horas; que o horrto de trabalho era de 7-11 e de 13-17 
I. 

horas e nos casos de excesso era pago o extraordin.ri-o. Inquirido 

peJo reclamado, respondeu: que a reclamante, quando chegava hora 

do seu alm6ço era substituida por outro empregado, e tinha a folga 

de duas horas para essa refeiço que nora1nierite a reclamante jus-

tificava com atestadc mdico as suas faltas, mas acredita que &lgumas 

vses no fz essa justtficaO que as faltas justificadas eram pa-

gas ocorrendo o contrariO quanto as no justificadas; que a dispen-

sa da reclamante se deu no mesmo dIa da insubordinaçO, havendo ela 

se retirado nesse mesmo dia; que antes da dispensa a reclamante fo-

ra advera por sua conduta desidi-osa; que havendo a reclamante se 

regado a trabalhar na lavanderia, permaneceu dois dias at6a no hos-

pital e em face disse 	o empregador resolveu transigir rermttindO 

que reassumiSSe suas funç6es ria copa que ento ai trabalhou alguns 

dias, mas coroo cortinuasso na pratica das mesma faltas foi disensad 

e se afastou do emprgO. Inquirida pela reclamante, respondeu: que 

nesse 1tImos dias acm referdo a reclamante no falhou ao servi-

ço mas cometeu faltss que determinara a resciso que desde que o 

denoente ingresoou no reclamado o horrio da reclamante foi sempre 

o mencionado e as horas extras f6ram normalmente pagas; que no pre-

serciou as incucrdinaç6OS, mas a chefe siro, a qual deu conhecimento 

dos fatos ao serviço de pessoal. Nada mais disse nem lhe foi pergun- 
MODELO 	 poroncerradO o presPte depoimento. 

uiz PresiL 	' 	 Dwooentll/ 
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Al 

1n seguida, pelo reclamante foi dito o seguinte: que ficcu 

provado no tsr havido juta causa para resciso, sendo certo que 

a rec]arnante nunca foi pnnda arLter1orente; que por isso a recla 

mane to-rr direito ao av5so, inderizaco, 13 sa1rio e rrias pra 

porconais; que as horas extras so devidas, ja que foram compro- 

adas pagamentos de aenas alguns mgses e a reclamante tem direi-

to desde a sua ddrnisso ou, na pior hipotese de março d' 7t<.!  em 
ji, dispensa foi a 1 9  de março e ngo a 28 de fevreiro, 

estando j em vigor o novo sa1rLo mininio; e pede a coridenaço da 

reclamada na forma da incial. Pela reclamado foi dito o seguinte: 

que a instruQao contida nos autos veio provar justa causa da res-

cisão: desidia, indisciplina e insubordinaço, repetidarente pra-

ticada; que meras alegaç6es da recIpmante no podem prevalecer 

s6'ore as provas testomunhais e documentais da reclamada, motivo 

porque permanece fora de duvida a ocorrncia da justa causa invo-

c&da na defesa; que a condenaçao em horB extras s 	pode ter lu- 

gar em face de prova plena mas no caso nada se provou a rsspeito; 

que asstrn no devida a indenizado e o siso, nem o 13  calrio, 

ocorrendo quato a esse as sucessivas licenças da reclamante, que 

o excluem; qe tambem as faltavas cnsccutivas prejudicam o tirei-

to a frais que a inicel reclama4,; que por tudo isso pede a mm-
procedncia da ao. 

Renvdda a proposta de conci1taço, no foi aceita. 

Havendo sido concedida vista ao zr. Voal dss empregados 
-1 	 foi des5.nada audincia de julgamento para o dia 21 de noverbro 

a, 1966, s 16,00 horas, ficand?, cientess parbes. 

E, para constar, c, 	 , servente 

PJ-7 lavrei a prssent3 ata que vai assinada 'elo Sr. Juiz Presi-

dente, srs. Vogais e partes presentes. 

Juiz Presidente 

1 
V. 

 

Ts Emprega.os 
	

V. dos Empregados 

C ri 	 2 
(7. )  

MODELO 4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J.C.J, 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ 212/66 

Aos 21 	dias do mês de novembro 	de 1966 	, as 16 9 00 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a aviso,sa1&rios,indenizaço,13ms e férias 

e movida por SEBASTIANA CECILIA DE 
SANTINA 	contra HOSPITAL SANTANA 

Feita a chamada, presente apenas o reclamado representado 

pelo auxiliar de eøcrit6rio , Sr. José Prudente de Preitas , foi 

aberta a audiência. 
Em seguida o Sr. Juiz Presidente prop&s aos srs. vogais a 

so1uço do dissídio, e, tendo votado ambos,proferiu a seguinte de 

c±so: 
Na presente reclamatória, proposta contra Hospital Santana, 

Sebastiana Cecília de Santana pleiteia aviso prévio, salários,ifl 

) denizaço, 13 salário, férias e horas extraordinárias. 

) 	
Contestando, sustentou a reclamado que a dispensa se deu 

por justa causa, consistente em insubordinaçao e desídia e que o 

13 2  salário de 1965 já foi pago.No curso da instrução se fez prova 
por documento e testemunhas.No vingaram as propostas de aordo. 

Tudo visto e examinado: 
O réu admitiu a iniciativa da rescisão, que buscou justifi 

car com a alegação de faltas cometidas pela autora. Cumpria-lhe 

assim, fazer prova pina do alegado, mas ngo o fez • Corno se vZ 
dos autos, nio houve a indisciplina que se imputa à empregada. 

Esta, em verdade, se recusou a aceitar transferência de fim 

ço, mas a recusa era direito seu. Admitida como copeira e sempre 

trabalhando nsse mister, no estava obrigada a servir na 1avande-

ria, como passadeira de roupas, por se tratar de função completa - 

mente diversa. Configurou-se no caso, com a desqualificação profis-

sional, al -teraço contratual, que s6 se permite por miltuo. consen - 

sÕ e, ainda assim, no acarretando prejuizos diretos ou indiretos 

ao empregado. Além disso cumpre observar que a reclamante acabara 

de ter alta hospitalar, após sofrer intervenção cirirgica,fatO que 

constitui uma justificativa a mais para a sua recusa. 
Por outro lado, também improcede a acusação de desídia,pois 

08 fatos arrolados na contestaço estgo longe de cacterizá-la.Acu-

MOO. 24 
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P. J. JUSTIA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO 

do i'Iinistério do Trabalho,a anotaço de sua carteira profissional 

em desac&rdo com a verdade . P, óbvio que o procedimento jamais po 

derá qualificar-se como faltoso, por traduzir legítimo exercício 

de um direito subjetivo - o de invocar a prestação jurisdicional. 

No h. nenbuma prova de que a anotaçao determinada pela autorida-

de julgadora haja sido menos verdadeira. 

Resta, assim, intacta a presunção de sua veracidade, pois 

resdicataveritate habetur . Demais, ainda que o contrário 

ocorresse, nenhuma censura caberia fazer-se à reclamante, mas sim 

à autoridade prolatora da decisgo e ao próprio reclamado que, omi 

tindo-se no dever de anotar a carteira, deu causa ao processo. 

Acusa-se também a empregada de simular constantes doenças pa 

ra obter licenças na Previdneia Social. A acusaçao é ainda mais 

inaceitiel que a anterior . E se aceita deixaria mal, no a re-

clamante, mas o serviço Médico do IAPC , através do qual as licen 

ças so concedidas. Deve, por isso, ser repelida in limine , já 

que se trata de serviço oficial , que tem a seu favor a presunção 

de competnoia a integridade , que ha de prevalecer sabre sim - 

pies ixisinuaçes despidas de qualquer elemento de credibilidade. 

Observe-se, à wrgem, que o reclamado é um estabelecimento hos-

pitalar e, portanto, em condiç6es excepcionais de, no devido tem 

po, obstar a pretendida fraude, par-lhe cabro e responsabilizar 

seus autores e ciimplices. 

Nesta conformidade, admitida a despedida e no provada a 

justa causa, procedem os pedidos de aviso, indenizaçao, 13Q salá-

rio proporcional (3/12  de 66) e férias proporcionais relativas ao 

ultimo ano contratual (7 dias). 

Quanto à indenização, deve ser calculada na base de tres a - 

nos de casa, devendo prevalecer a data de admissão constante do 

contrato de trabalho anotado na Carteira profissional por decisão 

da autoridade competente , que no pode ser infirmada por meras a 

legaç6es do interessado. 
Relativamente aos salários de fevereiro de 66 também procede 

o pedido em face da ausência de comprovante de seu pagamento. 

Todavia, a ação é improcedente quanto ao 13 salário de 65 , 

pago conforme recibo de fls. 17, e também no que diz respeito às 

horas extras, por falta de provas que autorizem uma condenação 

nsse sentido. 
A f6lha de pagamento junta aos autos mostra que em vários m 

ses houve pagamento de remuneração extra, fazendo presumir que es 

ta habitualmente tinha lugar quando o trabalho ultrapassava a 
MODÉLO 4 
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faixa do horário normal. Demais, é de notar-se que a reclamante em 

quase tres anos de casa nada reclamou a asse respeito , só o fazen 

do post rescisão, mas baseada em prova deficiente e contraditada 

pela do reclamado. 
Em face do exp6sto, RESOLVEU a Junta de Conciliação e Julga-

mento de Goi.nia, por voto unanime, julgar a ação procedente em 

parte e condenar o reclamado ao pagamento de aviso - C466.000 ;in-

denização - Cr2l4.500; 13 salário de 66 - Cr$ 15.500; férias ipro - 

porcionais - Cr$ 15.400; e salários de fevereiro de 66- CrO 22.464 , 

no todal de Cr$ 334.84 7  além das custas, no valor de Cr$ 7.023. 

E, para constar, eu 	, Auxiliar Judiciário 

PJ-6, datilografei a presente ata que vai assinada pelo er. Jui 

Presidente e pelos srs. Vogais. 

—- — -- 

 

Paulo Fleury .dí3llva e Souza 

Juiz Presidente 

Ii 

Voa1 dos EmpradQrs 

Vogal dos Empregados 

e 	çei C1TL';C 	flGC 

rnsrt: 	CO::Tfl 	 (C »CI:I 	tc 	. 

CflI ± 	n1 	ci ntC 	CiJe 
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N o t i f 1 e a 99io no.683166  

Em 7 de dezelabrode 19 66 

limo. 3r. 

Hospit&]. Sntua 

Rua 9A ng 185 setor Aeroporto 

NE $T.A 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO preferida 

por esta Junta, em audiência de ZLde novembro 	 de 1966 

reclama 	contra vós apresentada por na 	 $tbazt1n.a Ccc1ia de Santana 

e cujo inteiro teôr consta de 

cápia anexa. 

Cordial s saudações 

Chefe de Secretaria 

Ceriifiro qm e 	e.............. 	.. ... (/i? 

fo 	 4cn -r-i de 

. com "w', 
-'3 •'- 	 J €i_ 

MOO. 8 
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JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 
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GUIA DE RECOLHIMENTO N. 1 .119 67  
(Goian4a Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de -QQ.;  Tribunal 

Regional do Trabalho da3 fRegião) 

PROCESSO N.°L6 -  ____ 

RECLAMANTE 	 Sebasti&na C. de Sant 
RECLAMADO 	 Hospital 3antana 

.an tana 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$_73 

(-----------------------------------------------------------) referente a,1- tase -Irnpr 
(Custas e Emolumentos) 

 da sentença. Cr$7--023 
 da execução - ------------------------ Cr$ 

 do agravo Cr$_._ 

 do contador Cr$ 
B. do traslado Cr$ 

 do inquérito Cr$ 
 do recurso - ----------------- Cr$ ----------------------------  
 dacertidão Cr$ 

 do depósito prévio Cr$ 
 Impresso_ - ------------------- - ......... Cr$ ......... 100 

11, Cr$ 

12 . - -------------------------------------------------------- Cr$ 
1 3. Cr$ 
14. Cr$ ----------------------- 
15 . Cr$-- ....... - 

(Por extenso) sete -i11 -cento -e vir.tetr --crUe 
ros 

----------- 

/ 

ZMnlaktura --- 	

--- 

r 

,.; 
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ExiflO. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaçO e julgamenjio 

de Goifinia 

OL 

oc)Lo 

'Ó 
1/ 

O Advogado que esta subscreve vem, com 

o respeito e acatameflO devidos, requerer de V. Exa. se digne de-

terminar a j.ntada do mandato incluso, aos autos de declamagao .ra-

balhista movida por Sebastiafla Cecilia de Santafla contra o Hospi-

tal Santana , A qualificados naqieles auos, para os fins de direi 

to. 

Têrmos em que P. e E. deferimentO 

Ibarnar avares - Advogado 

a 



P R 0 C U R A 

Pelo presente instrumento particular de procu-

rado por mim da; 1orafado e assinado, eu, SEBASTIA1\TA CEOTLIA 1  
Pi SANTAgA, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta' 

capital, nomeio e constituo meus bastantes procuradores os bacha 

réis Aroldo Arantes de Rezende e Ibamar mavares, brasileiros, ad 

vogados, residentes e domiciliados nesta Capital, com escritório 

profissional à Av. Goiás ng 33, 19 andar, sala 9, para o fim es-

pecial de, em conj;nto ou separadamente, acompanhar, em todos os 

seus trrios, a eçao reclamatória moviã.a contra o Hospital Santa-

na, podeno para tanto usar dos poderes conferidos pela cláusula 

A.D JtJPITA, bem como transigir, deristir, receber e dar quitaço, 
e substabelecer. 

a, 4 
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oe 
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TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÀO 

A o s .h. 	dias do mês de 	....... do ano de mil novecentos 

e ......... ........, nesta cidade de ... ..., na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante 
(Representação, quando houver) 

eo 	Reclamado . ........................ ........ ................................. ... ..................... .......e 	por 	êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdõ celebradó 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 - 	 na presente 

decisao proferida 

reclamaç.o fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 	...... 

ri 	 - 

relativa ao 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaa que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

,j  /' 

\ 

MOD. 18 
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Exino. Sr. Dr. Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia 

:J1A OL CÍ1L4 IÜ f ÍJtCíjíj 
M 	

?ROTOCOIO 

i-frijQ 	r79c1 _-" 

Ph 	
N. 

Sebastiana Cecília de Santana, nos au-

tos da reclamação trabalhista que moveu contra HOSPITAL SANTA-

NA S/A, seu ex-empregador, vem, com o acatamento e respeito de 

vides, via de seu advogado "in fine" assinado, dizer e reque-' 

rer a V. Exa. o seguinte: 

1 - A reclamante obteve, em primeira instân' 

cia, ganho de causa, tendo sido o reclamado condenado a pagar-

lhe aviso prévio, indenização, f4rias proporcionais, salário 

correspondente a 13 dias de serviço, no valor total líquido de 

Cr. 334.800 (trezentos trinta e quatro mil e oitocentos cruzei 

ros). 

2 - Entretanto, o reclamado não cumpriu a res 

peitá.vel sentença dessa MM. Junta, transitada em julgado, por 

decurso de prazo sem interposição de recurso, razão por que 

vem a reclamante, com fundamento nos art. 876 e seguintes, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, requerer a V. Exa. que de-' 

termine a expedição do i'andado de citação, a fim de que pague' 

o reclamado, dentro em 48 horas, o valor da condenação, acres-

cido de custas e juros moratórios, ou garanta a execução, sob 

pena de lhe sarem penhorados tantos bens quantos bastem ao pa-

gamento total da dívida e acessórios. 

Protesta-se por todo o gnero de prova' 

em direito permitido, depoimento pesoal do reclamado, testemu 

nhas, etc. 

Trmos em que 

P. e E deferimento 

Goiânia, 	e anei o de .967 
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